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OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns 02ll2l-01

o INSTITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Josias da Silva Pinheiro.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr,r: Rua João Mendonça, no 174'1, Petrópolis,
Manaus-AM.

CNPJiCPF: 26.939.160/0001-94 ixscnrÇÃo Esr,lpuar,: 05.387.964-3

Foxs: (92) 99242-7131 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.3201 PRocEssoNe;2791 .2020

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Classe I

LocALrzAÇÂo DÀ ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transportê rodoviário de resíduos hospitalares e
laboratoriais.

PorENClALPoLutoon/Drcneoloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnÇl: 02 Anos.

A te n ção:
. Estâ licençr é compostâ de l4 restrições e/ou condições cotrstatrtes no verso, cujo Ílâo

cumprimento/âtendimento süjeitarÁ I sua invalidação e/ou as peltalidadcs previstas cm Ilormas.
. Ests licença nâo comprovr nem substitui o docümento de propriedadc, de posse ou de domÍnio do imóvel.
. Estâ licençâ deve estar disposta de forma visível (frelte e verso), no local oode é desenvolvids 8 atividade.

Manaus-AM.
01AA1Na

Wande âscimento Juliano Marcos V nte de Souzs() â
Dire ra Técnica

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 d6 Novêmbro
FoÍe: (9212123-6721 I 2123ô731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 02Il2I.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 di.s, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2791.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pan a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o intercssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situaçõ€s de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade. ,

9, Manter atualizadas as documentações e inspeções do veículo.
10, O hansporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e Resolução

MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.
I l. ManteÍ an:alizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

.sob contÍole e fiscalização do IBAMA
12. Apresentar no prazo de ó0 dias, Plano de Atendimento a Emergência - PAE com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, com respectivo cronograma de execução de treinamento
simulados, referente à atividade exercida pela empresa"

l3l Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo de renovação da Licença de Operação, os
seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que só
podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade.

b) CertiÍicados de Registro dê Licenciamento de Veículos - CRLV.
c) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
d) Cadasho da Atividade (Modelo IPAAM)

14. Esta licença autoriza o tmnspoÍe rodoviário exclusivamente através do veículo com placa:
oÁ}t-l122.


